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ATA Nº. 027-2016.  Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis (27.09.2016), com início às dezenove horas 
(19:00), na sala de trabalhos, no edifício da Prefeitura Municipal de 
Ronda Alta, Estado do Rio Grande do Sul, a Câmara Municipal realizou 
sessão plenária ordinária, a última do mês de setembro do corrente ano, 
sendo presidida pelo presidente, vereador Sidnei Nayssinho, 
secretariada pelo 1º secretário, vereador Luiz Antonio Gadini e da qual 
também participaram os vereadores: Antônio Mig Claudino, Carlos 
Roberto Gavioli, Eliomar José Rigo, Eny Fiorentin, Lóris Antônio Pérego, 
Moacir Orbak e Vitor Roque Cavazini. ABERTURA. Constatada a 
existência de número regimental de vereadores no plenário, o 
presidente invocou a proteção de Deus e declarou aberta a sessão 
plenária ordinária. Colocou em apreciação e votação a ata nº. 026/2016, 
referente à sessão plenária ordinária realizada no dia 19 de setembro 
passado, a qual, após lida e oportunizada sua discussão, foi aprovada 
por unanimidade e sem ressalvas. EXPEDIENTE. Não constaram 
matérias para leitura. GRANDE EXPEDIENTE. Não houve. ORDEM DO 
DIA. Nesta parte dos trabalhos foram apreciados e aprovados por 
unanimidade os Projetos de Leis do Executivo Municipal de números 
017, de 29 de julho de 2016, que “Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício financeiro de 2017”, aprovado nos  
termos enviado pelo Executivo, e 018, de 01 de setembro de 2016, que 
“Altera a redação dos incisos III e IV do art. 14 da Lei Municipal nº. 
1.161/2001, que instituiu o Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Municipais”. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, 
o presidente agradeceu à presença e a colaboração dos 
pares....desejando a todos um bom pleito eleitoral... e os convocou para 
a próxima sessão plenária ordinária, que acontecerá no dia 11 de 
outubro, no seu local e horário de costume. Após, encerrou os trabalhos 
e solicitou que o resumo do andamento da sessão constasse em ata, 
que aprovada, vai devidamente assinada.  
 
  Ver. Sidnei Nayssinho  -  Presidente. 

             Ver. Luiz Antonio Gadini - 1º. Secretário. 

 

 


